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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 119/2021, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA E A EMPRESA 

EURÍPEDES RODRIGUES CALIXTO 11598579894. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA(BA), com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, 
n.º53-A, Centro de Condeúba – BA, inscrita no CNPJ sob n.º 13.694.138/0001-80, 
neste ato representada por seu Prefeito o SR. SILVAN BALEEIRO DE SOUSA, 
brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 06876958 05 – SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o nº 115.985.798-94, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a 
empresa EURÍPEDES RODRIGUES CALIXTO 11598579894, CNPJ nº 
37.192.964/0001-99, empresa sediada na Rua Pará, nº 46, Bairro São Francisco, na 
cidade de Condeúba, Estado da BA, representada neste ato pelo SR. EURIPEDES 
RODRIGUES CALIXTO, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 16477976 08 SSP/BA e 
CPF nº 115.985.798-94, encontradiço a Rua Pará, nº 46, Bairro São Francisco, na 
cidade de Condeúba, Estado da BA, doravante denominada CONTRATADA, celebra o 
presente Termo de Apostilamento, com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 
8.666/1993, no item 14 do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 
021/2021, e mediante as cláusulas a seguir enumeradas. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o 

reajuste do valor para execução dos serviços, no percentual de 10,7119% com base 
no índice IGPM-FGV, importando em R$ 4.049,04 (quatro mil, quarenta e nove reais e 
quatro centavos), sobre os preços do item 2. 

 
DO VALOR 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor total estimado do Contrato, para cobrir as despesas 
relativas ao reajuste, passa de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) para R$ 41.849,04 
(quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), englobando 
apenas o item 2 dos serviços contratados.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O valor mensal do contrato para de R$ 3.150,00 (três mil, 
cento e cinquenta reais) para R$ 3.487,42 (três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e quarenta e dois centavos). 
 

DA DESPESA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A despesas, no corrente exercício, estão alocadas à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, consignada à 
CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual: Unidade Orçamentária: 
030201- Secretaria de Administração; Atividade: 2.013- Manutenção dos serviços 
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administrativos; Elemento de Despesa: 33903900000- Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica; 33904000000- Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação- PJ. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – Este Termo tem vigência a partir de sua assinatura até a 
vigência final do contrato.  
 
 

DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas todas as demais disposições do 
Contrato nº 119/2021 e seus aditivos.  
 
 
Para constar e surtir seus efeitos, foi lavrado o presente termo de apostilamento, com 
base no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo uma cópia juntada ao 
Contrato Administrativo nº 119/2021. 
 
 
Condeúba – BA, 12 de julho de 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Silvan Baleeiro de Sousa 
CONTRATANTE 

 
 

EURÍPEDES RODRIGUES CALIXTO 11598579894 
CNPJ nº 37.192.964/0001-99 
Euripedes Rodrigues Calixto 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
   Nome /Identidade 

   
 

____________________________  
   Nome /Identidade 
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ADITAMENTO Nº 050/2022 
 
 
 
 

1º Termo Aditivo de Valor ao Contrato de prestação de serviços que, entre si, 
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA e ADM SISTEMAS LTDA 






